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PORTARIA N° 666/2020 

REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA, QUE 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CARGA 
SUPLEMENTA.R AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALÊRIO  ANTONIO  GALANTE Prefeito Municipal de Serrana, Estado de  
Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais e d conformidade com o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal 110300/2012. 

RESOLVE: 

Art.  10. Revoga em todos os seus te os a Portaria 748/2018, que autorizou a 
realização e o pagamento de carga suplementar ao(a) servidor(a) Sr(a) Dulce Helena 
Rodrigues Caldeiras Manhas, ocupante do cargo de Tec. Enfermagem.  
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